
ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

A  EMPRESA BARRA RIO INDÚSTRIA,  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.158.919/0001-97, com sede no endereço: na 
Avenida das Américas, nº 4790, sala 314, Centro Profissional Barra Shopping, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ – CEP 22.640-102, representada neste ato 
pelo(s) Procurador Sr. Paulo Cesar de Lima Ferreira, nascido em 06/03/1963, 
natural do Rio de Janeiro, Brasileiro, Divorciado, Funcionário Público, portador 
do RG nº 05.627.249-5, expedida pelo DETRAN/RJ em 25/07/2008, inscrito no 
CPF sob o nº 734.546.647-72, residente no endereço na Avenida João Cabral 
de  Mello  Neto,  nº  350,  Bloco  02,  Apto.  1603,  Barra  da  Tijuca,  Rio  de 
Janeiro/RJ, CEP 22.775-057, vem interpor Recurso Administrativo em face da 
decisão  que  determinou  a  classificação  da  EMPRESA  LUZ  FORTE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2),  do Pregão Eletrônico 
nº  027/2022,  do  Processo  Licitatório  nº  056/2022,  objeto  trata-se  da 
Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de 
manutenção preventiva, corretiva e operação das instalações do sistema 
de iluminação pública do Município de Conselheiro Lafaiete, englobando 
perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, 
equipamentos  e  mão  de  obra,  de  acordo  com  as  especificações 
constantes no Anexo I do Edital, promovida pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete/MG, pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos.

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à autoridade 
superior, para que proceda ao seu julgamento.

Nestes termos, pede deferimento.



RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRÔNICO

Ref. Pregão Eletrônico nº 027/2022 

Recorrente: BARRA RIO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ILUSTRÍSSIMO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. 
Pregoeiro, o recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, sua decisão 
foi equivocada, merecendo os devidos reparos.

I – PREMILIMINARMENTE

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de 
recorrer  ao  final  da  sessão  de  classificação  e  habilitação,  conforme  se 
depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art. 4º, inc. XVIII da Lei 
nº 10.520/2002.

II - DOS FATOS

Foi lançado o Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2022, para objeto trata-se da 
Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de 
manutenção preventiva, corretiva e operação das instalações do sistema 
de iluminação pública do Município de Conselheiro Lafaiete, englobando 
perímetro urbano, zona rural e distritos, com fornecimento de materiais, 
equipamentos  e  mão  de  obra,  de  acordo  com  as  especificações 
constantes no Anexo I do Edital, promovida pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete/MG, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras. O sistema utilizado 
para  a  realização  do  certame  foi  o  portal  BBMNET 
(https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/), informado no instrumento convocatório.



O  recebimento  das  propostas  iniciou-se  em  de  27/10/2022  às  12:00h  a 
16/11/2022  até  às  09:29h  e  a  sua  abertura  foi  marcada  para  ocorrer  em 
16/11/2022  no  horário:  09:30h.  Inicialmente,  a  fase  de  lances  ocorreu  no 
mesmo dia 16/11/2022,  e deu-se prosseguimento quanto a classificação da 
proposta  após  a  fase  de  lances  e  procedeu-se  a  classificação  da 
documentação  de  habilitação  da  Empresa  LUZ  FORTE  CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2).

O impetrante, na data marcada, ofereceu proposta de preços para os todos os 
itens do lote 1, mas não foi classificado na fase de lances.

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

a) Para cumprimento do Item 8.4.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2022, 
que refere-se ao Contrato Social da Empresa  LUZ FORTE CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2), foi apresentado sem assinatura dos sócios 
e nem administrador informado no próprio documento;

b)  A Certidão Simplificada da Junta  Comercial  do  Estado de Minas Gerais 
apresentada  pela  a  Empresa  LUZ  FORTE  CONSTRUÇÕES  ELÉTRICAS 
LTDA (LICITANTE 2),  para o enquadramento de MICRO EMPRESA – ME, 
informa o ‘STATUS: PARALISADA TEMPORARIAMENTE’, para cumprimento 
do Item 5.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2022, mesmo se a licitante 
classificada  apresentasse  a  Declaração  do  ANEXO  IV  do  item  5.3.3, 
continuaria irregularidade pois não está em conformidade com o exigido no 
Edital;

c)  O Capita  Social  constante  no  Contrato  Social  da  Empresa  LUZ FORTE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2)  e o Patrimônio Liquido 
constante  no  Balanço  Patrimonial,  são  inferiores  ao  valor  estimado  da 
contratação para o Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2022, não obedecendo 
percentual mínimo de 10% (dez por cento) para o aplicado no Art. 31 da Lei  
Federal nº 8.666/1993;

d) Para cumprimento do Item 8.5.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2022, 
que refere-se ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da Empresa 
LUZ  FORTE  CONSTRUÇÕES  ELÉTRICAS  LTDA  (LICITANTE  2),  o 



Profissional Contador não é enquadrado como responsável legal para assinar 
pela empresa, conforme abaixo:





Além  disso  quem  assina  o  balanço  patrimonial  é  a  Empresa  ‘ 
CONTABILIDADE SÃO JUDAS TADEU LTDA – CNPJ 22.160.527/0001-16’ 
que aparece no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica com o Nome Fantasia 
de  ‘  CONTABILIDADE  AUDAIR’  identificado  como  o  ex-proprietário  da 
empresa LUZ FORTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2) na 
Ultima  Alteração  do  Contrato  Social  apresentado  para  o  Edital  do  Pregão 
Eletrônico nº 027/2022.

IV – DOS PEDIDOS

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V. Sra. 
que  seja,  por  fim,  julgado  procedente  este  recurso,  REFORMANDO-SE  A 
DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO da Empresa  LUZ FORTE CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA (LICITANTE 2), para DESCLASSIFICADA:

Nestes termos, pede deferimento.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2022.

______________________________________________

Procurador Sr. Paulo Cesar de Lima Ferreira

RG nº 05.627.249-5 - DETRAN/RJ

CPF nº 734.546.647-72

Barra Rio Indústria, Comércio e Serviços LTDA

CNPJ 12.158.919/0001-97
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